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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 

normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 

criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 

comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.466, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 4.316, DE 30 DE JULHO DE 2002 
 

 

Promulga o Protocolo Facultativo à 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição,  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Protocolo Facultativo 

à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, por 

meio do Decreto Legislativo nº 107, de 6 de junho de 2002;  

 

Considerando que o Protocolo entra em vigor, para o Brasil, em 28 de setembro 

de 2002, nos termos de seu art. 16, parágrafo 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  O Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, apenso por cópia ao presente Decreto, será 

executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos 

gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor em 28 de setembro de 2002.  

 

Brasília, 30 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer  

 

Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher 
 

A Assembléia Geral, 

 

Reafirmando a Declaração e Programa de Ação de Viena e a Declaração e 

Plataforma de Ação de Pequim, 

 

Lembrando que a Plataforma de Ação de Pequim, em seguimento à Declaração e 

Programa de Ação de Viena, apoiou o processo iniciado pela Comissão sobre a Situação da 
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Mulher com vistas à elaboração de minuta de protocolo facultativo à Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher que pudesse entrar em 

vigor tão logo possível, em procedimento de direito a petição, 

 

Observando que a Plataforma de Ação de Pequim exortou todos os Estados que 

não haviam ainda ratificado ou aderido à Convenção a que o fizessem tão logo possível, de 

modo que a ratificação universal da Convenção pudesse ser alcançada até o ano 2000, 

 

1.Adota e abre a assinatura, ratificação e adesão o Protocolo Facultativo à 

Convenção, cujo texto encontra-se anexo à presente resolução; 

 

2.Exorta todos os Estados que assinaram, ratificaram ou aderiram à Convenção a 

assinar e ratificar ou aderir ao Protocolo tão logo possível, 

 

3.Enfatiza que os Estados Partes do Protocolo devem comprometer-se a respeitar 

os direitos e procedimentos dispostos no Protocolo e cooperar com o Comitê para a 

Eliminação da Discriminação contra a Mulher em todos os estágios de suas ações no âmbito 

do Protocolo; 

 

4.Enfatiza também que, em cumprimento de seu mandato, bem como de suas 

funções no âmbito do Protocolo, o Comitê deve continuar a ser pautado pelos princípios de 

não-seletividade, imparcialidade e objetividade; 

 

5.Solicita ao Comitê que realize reuniões para exercer suas funções no âmbito do 

Protocolo após sua entrada em vigor, além das reuniões realizadas segundo o Artigo 20 da 

Convenção; a duração dessas reuniões será determinada e, se necessário, reexaminada, por 

reunião dos Estados Partes do Protocolo, sujeita à aprovação da Assembléia Geral; 

 

6.Solicita ao Secretário-Geral que forneça o pessoal e as instalações necessárias 

para o desempenho efetivo das funções do Comitê segundo o Protocolo após sua entrada em 

vigor ; 

 

7.Solicita, ainda, ao Secretário-Geral que inclua informações sobre a situação do 

Protocolo em seus relatórios regulares apresentados à Assembléia Geral sobre a situação da 

Convenção. 

 

28ª Reunião Plenária, em 6 de outubro de 1999. 

 

ANEXO 

 

Protocolo Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher 
 

Os Estados Partes do presente Protocolo, 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Observando que na Carta das Nações Unidas se reafirma a fé nos direitos 

humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos 

entre homens e mulheres, 

 

Observando, ainda, que a Declaração Universal dos Direitos Humanos proclama 

que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que cada pessoa 

tem todos os direitos e liberdades nela proclamados, sem qualquer tipo de distinção, incluindo 

distinção baseada em sexo, 

 

Lembrando que as Convenções Internacionais de Direitos Humanos e outros 

instrumentos internacionais de direitos humanos proíbem a discriminação baseada em sexo, 

 

Lembrando, ainda, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Contra a Mulher (doravante denominada "a Convenção"), na qual os Estados 

Partes condenam a discriminação contra a mulher em todas as suas formas e concordam em 

buscar, de todas as maneiras apropriadas e sem demora, uma política de eliminação da 

discriminação contra a mulher, 

 

Reafirmando sua determinação de assegurar o pleno e equitativo gozo pelas 

mulheres de todos os direitos e liberdades fundamentais e de agir de forma efetiva para evitar 

violações desses direitos e liberdades, 

 

Concordaram com o que se segue: 

 

Artigo 1 

Cada Estado Parte do presente Protocolo (doravante denominado "Estado Parte") 

reconhece a competência do Comitê sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher 

(doravante denominado " o Comitê") para receber e considerar comunicações apresentadas de 

acordo com o Artigo 2 deste Protocolo. 

 

Artigo 2 

As comunicações podem ser apresentadas por indivíduos ou grupos de indivíduos, 

que se encontrem sob a jurisdição do Estado Parte e aleguem ser vítimas de violação de 

quaisquer dos direitos estabelecidos na Convenção por aquele Estado Parte, ou em nome 

desses indivíduos ou grupos de indivíduos. Sempre que for apresentada em nome de 

indivíduos ou grupos de indivíduos, a comunicação deverá contar com seu consentimento, a 

menos que o autor possa justificar estar agindo em nome deles sem o seu consentimento. 

 

Artigo 3 

As comunicações deverão ser feitas por escrito e não poderão ser anônimas. 

Nenhuma comunicação relacionada a um Estado Parte da Convenção que não seja parte do 

presente Protocolo será recebida pelo Comitê. 

 

Artigo 4 

1.O Comitê não considerará a comunicação, exceto se tiver reconhecido que todos 

os recursos da jurisdição interna foram esgotados ou que a utilização desses recursos estaria 

sendo protelada além do razoável ou deixaria dúvida quanto a produzir o efetivo amparo. 
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2.O Comitê declarará inadmissível toda comunicação que: 

(a) se referir a assunto que já tiver sido examinado pelo Comitê ou tiver sido ou 

estiver sendo examinado sob outro procedimento internacional de investigação ou solução de 

controvérsias; 

(b) for incompatível com as disposições da Convenção; 

(c) estiver manifestamente mal fundamentada ou não suficientemente 

consubstanciada; 

(d) constituir abuso do direito de submeter comunicação; 

(c) tiver como objeto fatos que tenham ocorrido antes da entrada em vigor do 

presente Protocolo para o Estado Parte em questão, a não ser no caso de tais fatos terem tido 

continuidade após aquela data. 

 

Artigo 5 

1.A qualquer momento após o recebimento de comunicação e antes que tenha sido 

alcançada determinação sobre o mérito da questão, o Comitê poderá transmitir ao Estado 

Parte em questão, para urgente consideração, solicitação no sentido de que o Estado Parte 

tome as medidas antecipatórias necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à vítima 

ou vítimas da alegada violação. 

2.Sempre que o Comitê exercer seu arbítrio segundo o parágrafo 1 deste Artigo, 

tal fato não implica determinação sobre a admissibilidade ou mérito da comunicação. 

 

Artigo 6 

1.A menos que o Comitê considere que a comunicação seja inadmissível sem 

referência ou Estado Parte em questão, e desde que o indivíduo ou indivíduos consintam na 

divulgação de sua identidade ao Estado Parte, o Comitê levará confidencialmente à atenção 

do Estado Parte em questão a comunicação por ele recebida no âmbito do presente Protocolo. 

2.Dentro de seis meses, o Estado Parte que receber a comunicação apresentará ao 

Comitê explicações ou declarações por escrito esclarecendo o assunto e o remédio, se houver, 

que possa ter sido aplicado pelo Estado Parte. 

 

Artigo 7 

1.O Comitê considerará as comunicações recebidas segundo o presente Protocolo 

à luz das informações que vier a receber de indivíduos ou grupos de indivíduos, ou em nome 

destes, ou do Estado Parte em questão, desde que essa informação seja transmitida às partes 

em questão. 

2.O Comitê realizará reuniões fechadas ao examinar as comunicações no âmbito 

do presente Protocolo. 

3.Após examinar a comunicação, o Comitê transmitirá suas opiniões a respeito, 

juntamente com sua recomendação, se houver, às partes em questão. 

4.O Estado Parte dará a devida consideração às opiniões do Comitê, juntamente 

com as recomendações deste último, se houver, e apresentará ao Comitê, dentro de seis 

meses, resposta por escrito incluindo informações sobre quaisquer ações realizadas à luz das 

opiniões e recomendações do Comitê. 

5.O Comitê poderá convidar o Estado Parte a apresentar informações adicionais 

sobre quaisquer medidas que o Estado Parte tenha tomado em resposta às opiniões e 

recomendações do Comitê, se houver, incluindo, quando o Comitê julgar apropriado, 
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informações que passem a constar de relatórios subseqüentes do Estado Parte segundo o 

Artigo 18 da Convenção. 

 

Artigo 8 

1.Caso o Comitê receba informação fidedigna indicando graves ou sistemáticas 

violações por um Estado Parte dos direitos estabelecidos na Convenção, o Comitê convidará o 

Estado Parte a cooperar no exame da informação e, para esse fim, a apresentar observações 

quanto à informação em questão. 

2.Levando em conta quaisquer observações que possam ter sido apresentadas pelo 

Estado Parte em questão, bem como outras informações fidedignas das quais disponha, o 

Comitê poderá designar um ou mais de seus membros para conduzir uma investigação e 

apresentar relatório urgentemente ao Comitê. Sempre que justificado, e com o consentimento 

do Estado Parte, a investigação poderá incluir visita ao território deste último. 

3.Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os transmitirá ao Estado 

Parte em questão juntamente com quaisquer comentários e recomendações. 

 

4.O Estado Parte em questão deverá, dentro de seis meses do recebimento dos 

resultados, comentários e recomendações do Comitê, apresentar suas observações ao Comitê. 

5.Tal investigação será conduzida em caráter confidencial e a cooperação do 

Estado Parte será buscada em todos os estágios dos procedimentos. 

 

Artigo 9 

1.O Comitê poderá convidar o Estado Parte em questão a incluir em seu relatório, 

segundo o Artigo 18 da Convenção, pormenores de qualquer medida tomada em resposta à 

investigação conduzida segundo o Artigo 18 deste Protocolo. 

2.O Comitê poderá, caso necessário, após o término do período de seis meses 

mencionado no Artigo 8.4 deste Protocolo, convidar o Estado Parte a informá-lo das medidas 

tomadas em resposta à mencionada investigação. 

 

Artigo 10 

1.Cada Estado Parte poderá, no momento da assinatura ou ratificação do presente 

Protocolo ou no momento em que a este aderir, declarar que não reconhece a competência do 

Comitê disposta nos Artigos 8 e 9 deste Protocolo. 

2.O Estado Parte que fizer a declaração de acordo com o Parágrafo 1 deste Artigo 

10 poderá, a qualquer momento, retirar essa declaração através de notificação ao Secretário-

Geral. 

 

Artigo 11 

Os Estados Partes devem tomar todas as medidas apropriadas para assegurar que 

os indivíduos sob sua jurisdição não fiquem sujeitos a maus tratos ou intimidação como 

conseqüência de sua comunicação com o Comitê nos termos do presente Protocolo. 

 

Artigo 12 

O Comitê incluirá em seu relatório anual, segundo o Artigo 21 da Convenção, um 

resumo de suas atividades nos termos do presente Protocolo. 
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Artigo 13 

Cada Estado Parte compromete-se a tornar públicos e amplamente conhecidos a 

Convenção e o presente Protocolo e a facilitar o acesso à informação acerca das opiniões e 

recomendações do Comitê, em particular sobre as questões que digam respeito ao próprio 

Estado Parte. 

 

Artigo 14 

O Comitê elaborará suas próprias regras de procedimento a serem seguidas no 

exercício das funções que lhe são conferidas no presente Protocolo. 

 

Artigo 15 

1.O presente Protocolo estará aberto à assinatura por qualquer Estado que tenha 

ratificado ou aderido à Convenção. 

2.O presente Protocolo estará sujeito à ratificação por qualquer Estado que tenha 

ratificado ou aderido à Convenção. Os instrumentos de ratificação deverão ser depositados 

junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

3.O presente Protocolo estará aberto à adesão por qualquer Estado que tenha 

ratificado ou aderido à Convenção. 

4.A adesão será efetivada pelo depósito de instrumento de adesão junto ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 

 

Artigo 16 

1.O presente Protocolo entrará em vigor três meses após a data do depósito junto 

ao Secretário-Geral das Nações Unidas do décimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2.Para cada Estado que ratifique o presente Protocolo ou a ele venha a aderir após 

sua entrada em vigor, o presente Protocolo entrará em vigor três meses após a data do 

depósito de seu próprio instrumento de ratificação ou adesão. 

 

Artigo 17 

Não serão permitidas reservas ao presente Protocolo. 

 

Artigo 18 

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e dar 

entrada a proposta de emendas junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-

Geral deverá, nessa ocasião, comunicar as emendas propostas aos Estados Partes juntamente 

com solicitação de que o notifiquem caso sejam favoráveis a uma conferência de Estados 

Partes com o propósito de avaliar e votar a proposta. Se ao menos um terço dos Estados Partes 

for favorável à conferência, o Secretário-Geral deverá convocá-la sob os auspícios das Nações 

Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Estados Partes presentes e votantes na 

conferência será submetida à Assembléia-Geral das Nações Unidas para aprovação. 

2.As emendas entrarão em vigor tão logo tenham sido aprovadas pela Assembléia-Geral das 

Nações Unidas e aceitas por maioria de dois terços dos Estados Partes do presente Protocolo, 

de acordo com seus respectivos processos constitucionais. 

3.Sempre que as emendas entrarem em vigor, obrigarão os Estados Partes que as tenham 

aceitado, ficando os outros Estados Partes obrigados pelas disposições do presente Protocolo e 

quaisquer emendas anteriores que tiverem aceitado. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Artigo 19 

1.Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo a qualquer 

momento por meio de notificação por escrito endereçada ao Secretário-Geral das Nações 

Unidas. A denúncia terá efeito seis meses após a data do recebimento da notificação pelo 

Secretário-Geral. 

2.A denúncia não prejudicará a continuidade da aplicação das disposições do 

presente Protocolo em relação a qualquer comunicação apresentada segundo o Artigo 2 deste 

Protocolo e a qualquer investigação iniciada segundo o Artigo 8 deste Protocolo antes da data 

de vigência da denúncia. 

 

Artigo 20 

O Secretário-Geral das Nações Unidas informará a todos os Estados sobre: 

(a) Assinaturas, ratificações e adesões ao presente Protocolo; 

(b) Data de entrada em vigor do presente Protocolo e de qualquer emenda feita 

nos termos do Artigo 18 deste Protocolo; 

(c) Qualquer denúncia feita segundo o Artigo 19 deste Protocolo. 

 

Artigo 21 

1. O presente Protocolo, do qual as versões em árabe, chinês, inglês, francês, russo 

e espanhol são igualmente autênticas, será depositado junto aos arquivos das Nações Unidas. 

2.O Secretário-Geral das Nações Unidas transmitirá cópias autenticadas do 

presente Protocolo a todos os estados mencionados no Artigo 25 da Convenção. 
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DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
 

 

Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

 A Violência Contra a Mulher 
 

" Convenção de Belém do Pará" 
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Os Estados Partes nesta Convenção, 

 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

 

Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

 

Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as 

formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

 

Convieram no seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher 

qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada. 

 

Artigo 2 

Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 

psicológica: 

a) ocorrido no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer relação 

interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, 

incluindo- se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre 

outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, prostituição forçada, 
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seqüestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 

serviços de saúde ou qualquer outro local; e 

c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra. 

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS PROTEGIDOS 

 

Artigo 3 

Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública 

como na esfera privada. 

Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de 

todos os direitos humanos e liberdades consagradas em todos os instrumentos regionais e 

internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: 

a) direitos a que se respeite sua vida; 

b) direitos a que se respeite sua integridade física, mental e moral; 

c) direitos à liberdade e a segurança pessoais; 

d) direito a não ser submetida a tortura; 

e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja sua 

família; 

f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 

g) direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja 

contra atos que violem seus direitos; 

h) direito de livre associação; 

i) direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de 

acordo com a lei; e 

j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu próprio país e a 

participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões. 

 

Artigo 5 

Toda mulher poderá exercer livre e plenamente seus direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais, e contará com total proteção desses direitos consagrados nos 

instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os Estados Partes 

reconhecem que a violência contra a mulher impede e anula o exercício desses direitos. 

 

Artigo 6 

O direito de toda mulher a ser livre de violência abrange, entre outros: 

a) o direito da mulher a ser livre de todas as formas de discriminação; e 

b) o direito da mulher a ser valorizada e educada livre de padrões estereotipados 

de comportamento de comportamento e costumes sócias e culturais baseados em conceitos de 

inferioridade ou subordinação. 
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CAPÍTULO III 

DEVERES DO ESTADOS 

 

Artigo 7 

Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 

convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticos destinadas a 

prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por que 

as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instruções públicos ajam de 

conformidade com essa obrigação; 

b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra 

mulher; 

c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de 

outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra 

mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de perseguir, 

intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou ponha em 

perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 

abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 

respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 

f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeita a 

violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 

processos; 

g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 

que a mulher sujeita a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do dano e outros 

meios de compensação justos e eficazes; 

h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência desta 

Convenção. 

 

Artigo 8 

Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, 

inclusive programas destinados a: 

a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre 

de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 

inclusive a formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do 

processo educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas 

baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 

estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 

mulher; 

c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e 

demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 

implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por 

intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de 

orientação familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 
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e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, 

destinados a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 

jurídicos e reparação relacionadas com essa violência; 

f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de 

recuperação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e 

social; 

g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de 

divulgação que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas 

formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 

h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes 

concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de 

avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 

mulher, bem como formular e implementar as mudanças necessárias; e  

i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e 

experiências, bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a 

violência. 

 

Artigo 9 

Para a adoção das medidas a que se refere este capítulo, os Estados Partes levarão 

especialmente em conta a situação da mulher vulnerável a violência por sua raça, origem 

étnica ou condição de migrante, de refugiada ou de deslocada, entre outros motivos. Também 

será considerada violência a mulher gestante, deficiente, menor, idosa ou em situação sócio-

econômica desfavorável, afetada por situações de conflito armado ou de privação da 

liberdade. 

 

Artigo 10 

A fim de proteger o direito de toda mulher a uma vida livre de violência, os 

Estados Partes deverão incluir nos relatórios nacionais à Comissão Interamericana de 

Mulheres informações sobre as medidas adotadas para prevenir e erradicar a violência contra 

a mulher, para prestar assistência à mulher afetada pela violência, bem como sobre as 

dificuldades que observarem na aplicação das mesmas e os fatores que contribuam para 

violência contra a mulher. 

 

Artigo 11 

Os Estados Partes nesta Convenção e a Comissão Internacional de Mulheres 

poderão solicitar à Corte Interamericana de Direitos Humanos parecer sobre a interpretação 

desta Convenção. 

 

Artigo 12 

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou qualquer entidade não-governamental 

juridicamente reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização, poderá 

apresentar à Comissão Internacional de Direitos Humanos petições referentes a denúncias ou 

queixas de violação do Artigo 7 desta Convenção por um Estado Parte, devendo a Comissão 

considerar tais petições de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos na 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos e no Estatuto e Regulamento da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, para a apresentação e consideração de petições. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 13 

Nenhuma das disposições desta Convenção poderá ser interpretada no sentido de 

registrar ou limitar a legislação interna dos Estados Partes que ofereçam proteções e garantias 

iguais ou maiores para os direitos da mulher, bem como salvaguardas para prevenir e 

erradicar a violência contra a mulher. 

 

Artigo 14 

Nenhuma das disposições desta Convenção poderá ser interpretada no sentido de 

registrar ou limitar as da Convenção Americana sobre Direitos Humanos ou de qualquer outra 

Convenção internacional que ofereça proteção igual ou maior nesta matéria. 

 

Artigo 15 

Esta Convenção fica aberta à assinatura de todos os Estados membros da 

Organização dos Estados Americanos. 

 

Artigo 16 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

 

Artigo 17 

Esta Convenção fica aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 

adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

 

Artigo 18 

Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová-

la, assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, desde que tais reservas: 

a) não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção; 

b) não sejam de caráter geral e se refiram especialmente a uma ou mais de suas 

disposições. 

 

Artigo 19 

Qualquer Estado Parte poderá apresentar à Assembléia Geral, por intermédio da 

Comissão Interamericana de Mulheres, propostas de emenda a esta Convenção. 

As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das mesmas na data em 

que dois terços dos Estados Partes tenham depositado seus respectivos instrumentos de 

ratificação. Para os demais Estados Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus 

respectivos instrumentos de ratificação. 

 

Artigo 20 

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigerem 

sistemas jurídicos diferentes relacionados com as questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento de assiná-la, de ratificá-la ou de a ela aderir, que a Convenção 

se Aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 
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  Tal declaração poderá ser modificada, em qualquer momento, mediante 

declarações ulteriores, que indicarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que 

se aplicará esta Convenção. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos e entrarão em vigor trinta dias depois de recebidas. 

 

Artigo 21 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que for 

depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a Convenção 

ou a ela aderir após haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, entrará em 

vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado houver depositado seu instrumento 

de ratificação ou adesão. 

 

Artigo 22 

O Secretário-Geral informará a todos os Estados membros da Organização dos 

Estados Americanos a entrada em vigor da Convenção. 

 

Artigo 23 

O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos apresentará um 

relógio anual aos Estados membros da Organização sobre a situação desta Convenção, 

inclusive sobre as assinaturas e depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e declaração, 

bem como sobre as reservas que Estados Partes tiveram apresentado e, conforme o caso, um 

relatório sobre as mesmas. 

 

Artigo 24 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer Estado Parte poderá 

denunciá-la mediante o deposito na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos 

de instrumentos que tenha essa finalidade. Um ano após a data do deposito do instrumento de 

denuncia, cessarão os efeitos da convenção para o Estado denunciante, mas subsistirão para os 

demais, cassarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, mas subsistirão para os 

demais Estados Partes. 

 

Artigo 25 

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto à Secretaria 

das Nações Unidas para registro e publicação, de acordo com o artigo 102 da Carta das 

Nações Unidas. 

Em fé do que os Plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, assinam esta Convenção, que se denominará Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher "Convenção de 

Belém do Pará". 

Expedida na cidade de Belém do Pará, Brasil, no dia nove de junho de mil 

novecentos e noventa e quatro. 

 

 


